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Notícias TJRJ 
 
Antropóloga diz que no Brasil 10 mil crianças são vítimas do vírus Zica 
 

Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 
 
STF decide que ICMS incide sobre assinatura básica de telefonia 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incide 
sobre a assinatura básica mensal de telefonia. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
912888, com repercussão geral reconhecida, no qual o Estado do Rio Grande do Sul questionava acórdão do 
Tribunal de Justiça local (TJ-RS) favorável à Oi S/A. 
  
A empresa sustentava no processo que a assinatura mensal se trata de atividade-meio para a prestação do serviço 
de telefonia, e não do próprio serviço, sendo, portanto, imune à tributação. Segundo o relator do recurso, ministro 
Teori Zavascki, a assinatura básica é, sim, prestação de serviço, que é o oferecimento de condições para que haja a 
comunicação entre os usuários e terceiros – ainda que não remunere a ligação em si. 
 
O ministro citou em seu voto a disputa travada anos atrás quando associações de consumidores tentaram 
questionar a cobrança da tarifa de assinatura básica, exatamente sob a alegação de que ela não remunerava 
serviço efetivamente prestado. Na ocasião, a argumentação das empresas acolhida pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) foi a de que a própria conexão do usuário à rede de comunicações constitui verdadeiro serviço, o qual 
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é remunerado pela tarifa mensal básica. 
 
Para o relator, as empresas entram em contradição ao afirmar, em um momento, que a tarifa remunera serviço, e 
em outro o contrário. “Não se pode querer o melhor de dois mundos: considerar legítima a cobrança porque é 
serviço, e considerar que não incide ICMS porque não é serviço. É uma contradição insuperável”, afirmou. 
 
Para o relator, é equivocado comparar a cobrança da assinatura básica mensal à mera disponibilidade do serviço. 
Segundo ele, a tarifa é de fato uma contraprestação ao próprio serviço de telecomunicação prestado pelas 
concessionárias. 
 
O voto do relator pelo provimento do recurso do Estado do Rio Grande do Sul foi acompanhado por maioria, 
vencidos os ministros Luiz Fux e Ricardo Lewandowski, que negaram provimento ao recurso com o entendimento 
de que a assinatura não remunera serviço de comunicação, mas apenas a disponibilização do acesso à rede, não 
sendo hipótese de incidência do ICMS. 
 
Tese 
 
Para fim de repercussão geral, o Plenário adotou a seguinte tese, formulada pelo relator: “O Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incide sobre a tarifa de assinatura básica mensal cobrada pelas 
prestadoras de serviços de telefonia, independentemente da franquia de minutos concedida ou não ao usuário.” 
 
O RE 912888 substituiu o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 782749 como paradigma da repercussão geral. 
 
Processo: RE 912888 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 
Notícias STJ 
 
Negada liminar a promotor do Maranhão acusado de desacato  
 
O ministro Antonio Saldanha Palheiro indeferiu pedido de liminar feito pela defesa de um promotor de Justiça do 
Maranhão, preso preventivamente porque teria desacatado uma procuradora e um desembargador do Tribunal de 
Justiça daquele estado. 
 
O episódio aconteceu durante sessão de julgamento referente a outro processo a que o promotor respondia. 
No pedido de habeas corpus, a defesa apontou constrangimento ilegal e sustentou que o fato de a prisão cautelar 
ter sido decretada em outubro de 2016, em razão de suposto delito cometido em 2014, por si só já seria suficiente 
para demonstrar seu descabimento. 
 
Representação 
 
“Em juízo de cognição sumária, não visualizo manifesta ilegalidade no ato ora impugnado a justificar o deferimento 
da medida de urgência”, afirmou o ministro Saldanha, relator. 
 
Ele verificou no processo que a prisão preventiva foi decretada a partir de representação formulada pelo 
procurador-geral de Justiça, de forma fundamentada, com dados concretos que permitiram concluir pela presença 
dos requisitos para a medida, previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. 
 
Segundo consta do processo, o promotor estaria intimidando as testemunhas do caso, que estariam temerosas 
quanto à sua integridade física. 
 
“Assim, não obstante os argumentos apresentados pela defesa, mostra-se imprescindível uma análise mais 
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aprofundada dos elementos de convicção constantes dos autos para se aferir a existência de constrangimento 
ilegal”, concluiu Saldanha. O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma do STJ.  
 
Processo: HC 375115 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
STJ altera regimento para prestigiar mediação e dar celeridade aos processos  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou duas emendas ao seu Regimento Interno. As mudanças incluem regras 
para afetação de processos e assunção de competência, além da criação do Centro de Soluções Consensuais de 
Conflitos, entre outras questões. 
 
O objetivo das alterações, segundo o presidente da Comissão de Regimento Interno, ministro Luis Felipe Salomão, 
é dar celeridade aos processos e adaptar o STJ às inovações do novo Código de Processo Civil (CPC/2015). 
 
Na avaliação do ministro Marco Aurélio Bellizze, o mais importante nessas mudanças é que, agora, tanto a 
afetação do recurso repetitivo quanto o incidente de assunção de competência são decisões colegiadas. “A seção e 
a Corte Especial é que vão deliberar, não só o relator. Acho que é o ponto mais importante. E o regimento trata 
disso com detalhe, e isso é muito importante”, declarou o ministro. 
 
A emenda 24 trata das regras regimentais relacionadas ao processamento e julgamento dos recursos repetitivos. 
Após a afetação do processo, os ministros terão prazo de um ano para julgar a tese. O julgamento de recurso 
repetitivo terá preferência sobre os demais processos, ressalvados os casos de réu preso, os pedidos de habeas 
corpus e de mandado de segurança. 
 
A mesma emenda prevê os procedimentos acerca do incidente de assunção de competência, pelo qual os 
ministros podem transferir para colegiados maiores o julgamento de questões de direito relevantes, com grande 
repercussão social, mesmo sem a repetição em múltiplos processos. 
 
Os acórdãos proferidos em julgamento de incidente de assunção de competência recebem o mesmo tratamento 
dos acórdãos de repetitivos e súmulas, ou seja, devem ser observados por todos os juízes e tribunais do país. 
 
Tanto nos casos de assunção de competência quanto de afetação de processos para a sistemática dos repetitivos, 
as decisões serão obrigatoriamente divulgadas no noticiário do site do STJ. Após a proposta de assunção ou 
afetação, os demais ministros terão sete dias para se manifestar. No caso de não manifestação, a adesão à 
proposta do relator é automática. 
 
Mediação 
 
A emenda 23 cria o Centro de Soluções Consensuais de Conflitos, iniciativa do tribunal para estimular a redução de 
litígios. 
 
A criação do centro foi aprovada pelos ministros em sessão do Pleno, no dia 28 de setembro. A emenda altera os 
artigos 11, 21 e 288 do Regimento Interno do STJ. 
 
Para o ministro Luis Felipe Salomão, o centro é um exemplo para os demais tribunais do país e segue orientações 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) de estimular a solução de controvérsias pela via extrajudicial. 
 
O texto aprovado diz que o ministro relator pode encaminhar de ofício um processo para o centro de mediação. 
Caso uma das partes não queira participar da mediação, basta se manifestar por petição. 
 
A criação do centro também é uma iniciativa do STJ para se adaptar ao CPC/2015, que torna obrigatória a tentativa 
de mediação ou conciliação. 
 
Antes mesmo da publicação da emenda, o tribunal já teve uma experiência exitosa no campo das soluções 
extrajudiciais. No dia 29 de setembro, dois litigantes firmaram acordo após mediação promovida pelo STJ. Segundo 
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o ministro Luis Felipe Salomão, foi um exemplo bem-sucedido do que pode ser alcançado com essas iniciativas.  
 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
Cartórios do Rio de Janeiro dão início à emissão de certidões digitais 
 
Renajud se consolida como ferramenta para inclusão de restrições a veículos 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 
 
0001361-84.2012.8.19.0080  – rel. Des. Inês da Trindade Chaves de Melo - j. 08/06/2016 - p. 13/06/2016 
 
Apelação cível. Direito Constitucional e Administrativo.  Improbidade administrativa. Acumulação indevida de 
cargos e vencimentos, com incompatibilidade de horários. Sentença que, na fase preliminar, julgou improcedente 
o pedido e rejeitou a inicial. Recurso do Ministério Público, pugnando pela anulação da sentença, por violação ao 
devido processo legal, ou a reforma, diante da evidente prática de improbidade. No rito especial da Lei de 
Improbidade, na fase preliminar, o requerido é intimado para apresentar defesa prévia e o julgador apenas 
rejeitará a inicial se demonstrada, de forma inconteste, a inexistência do ato de improbidade, convencido da 
improcedência da ação, ou quando inadequada a via eleita. No caso em tela a descrição da conduta do requerido e 
as provas trazidas aos autos apontam para ocorrência, ao menos em tese, de ato que configura improbidade 
administrativa, na forma dos art. 9º  e 11 da Lei 8.429/92, uma vez que acumulou os cargos de secretário de saúde, 
vice-prefeito com cargo técnico que detém junto a fundação estadual, com incompatibilidade de horários e 
percebendo remuneração respectiva, com o órgão que tinha vínculo. Assim, a extinção prematura lide configura 
verdadeiro erro in procedendo, que deve ser corrigido. Recurso provido para anular a sentença e determinar o 
prosseguimento do feito, com a citação do réu. 
 
Leia mais... 
 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 
 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, organizados 
pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a atualização das 
pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito do Consumidor. 
 
•               Direito do Consumidor 

 
Contratos  
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Plano de Saúde - Negativa de Internação UTI 
 
Plano de Saúde - Mudança de Faixa Etária 
 
Seguro e Plano de Saúde - Negativa de cobertura em Período de Carência  
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 
Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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